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LEI N2 96, de 10 de agosto de 1.992 

Projeto de lei n2 81/92, de autoria do Vereador 

Nilton S. Fernandes Duarte). 

PROÍBE A VENDA DE INGRESSOS DURAN

TE A REALIZAÇÃO DA "FICAR". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e de conformida 

de com o Artigo 31, inciso III, da Lei Orgânica do Município de 

Assis, promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Durante a realização da FICAR, no Parque de Exposição 

"JORGE ALVES DE OLIVEIRA", o acesso às suas instala

çoes e dependências será inteiramente gratuito, veda 

da a venda de ingressos. 

ARTIGO 22 - Ocorrendo algum evento especial naquela recinto, fora 

do período da realização da Ficar com sorteio, de pr� 

mios, e desde que a renda total seja destinada a alg� 

ma entidade beneficente, será permitida a venda de 

bilhetes, a titulo de ingresso. 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 10 de agosto de 1.992 

Nilton S. Fernandes Duarte 
Presidente 
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